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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
Praça Dr. Juvêncio Alves, s/n - CNPJ 13.692.736/0001-10 

Contrato n° 155/2021 

Termo de Contrato de execução de obras e/ou serviços 
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SENTO SÉ-BA e a 
Empresa MR-Vortex Construções EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE SENTO SÉ, entidade jurídica de direito público interno, com sede a com sede na 
Praça Dr. Juvêncio Alves, s/n°, Centro, Sento Sé - Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 13.692.736/0001-10 - Fones (74) 3537-2152 / 2188, nesse ato 
representada pela sra Prefeita Municipal, Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos, inscrito no cadastro 
de pessoa física sob o n° 030.615.135-90 e portador da Carteira de Identidade n° 1319926002, 
doravante denominado de MUNICIPIO e, de outro lado a Firma MR Vortex Construções EIRELI, 
inscrito no CNPJ de n° 34.574.501/0001-01, situada na Rua Professor Leonidio Rocha, n°222, 2° 
Andar, Sala 203 - Centro - Cidade: Feira de Santana/BA - CEP: 44.001-5112, com seu 
Representante Legal conforme Atos Constitutivos, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si 
justo e acordado celebrar a presente contratação de execução de serviços, devidamente autorizado 
mediante CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 001/2021 e Processo Administrativo n° 076/2021, Tipo 
Menor Preço por empreitada Global por Lote, que se regerá pela com fundamento na Lei n° 8.666, de 
1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

ti;AUSUL-A PRIMEIRA. DO OBJETO 
1.1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para execuções das 
Unidades Básicas de Saúde - Porte 01 - (Obra remanescentes), 01(uma) localizada no Povoado de 
Aldeia - conforme convênio de n° 12353.1670001/14-001, e outra localizada no Povoado de Riacho 
dos Paes - conforme convênio de n° 12353.1670001/14-002, deste do município de Sento Sé/Bahia, 
Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA n° 001/2021, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
1.1.2. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 
adequação do projeto básico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1. As obras e/ou serviços será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global. 

et:ÃÚSULATERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  
3.1. A obra/serviço será executada nas(o) Localidades de (Riacho dos Paes) e (Aldeia), deste 
município de Sento Sé - BA. 
3.1.1. Os prazos de execuções dos serviços serão de 06 (Seis) meses, tendo início a partir da data da 
assinatura do contrato ou da emissão da Ordem de Serviço ou de outro documento equivalente. Esse 
prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato. 
3.2. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras e/ou serviços, 
não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 

CLÁUSULA QU-ARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 
correlatas, obriga-se a: 
4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n°6.496, de 1977; 
4.1.2. Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o 
alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
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4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da 
Lei n° 8.666, de 1993; 
4.1.3.1. Quando o projeto referir-se as obras e/ou serviços imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 
de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação das obras e/ou serviços; 
4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 
4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 
4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 
4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 
determinado. 
4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 
Projeto Básico. 
4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
4.1.9. Elaborar o Diário das obras e/ou serviços, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento das obras e/ou serviços, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das obras e/ou serviços em relação ao cronograma previsto. 
4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
4.1.11. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 
por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto às 
obras e/ou serviços. 
4.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução da reforma. 
4.1.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
4.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
4.1.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 
execução dos serviços ora contratados. 
4.1.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 
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devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
4.1.18. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
telefônicas. 
4.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência das obras e/ou serviços. 
4.1.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
4.1.21. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
4.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Administração; 
4.1.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 
4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
4.1.25. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações; 
4.1.26. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação e qualificação no certame licitatório; 
4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e 
do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços; 
4.1.32. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal. 
4.1.33. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é 
da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

daUSULkQUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus 
anexos. 
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se 
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos 
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serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles 
a regularidade fiscal e trabalhista. 
6.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 
na Lei n° 8.666/93; 
7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 
7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 
ambientais vigentes; 
7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 
anexos; 
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

CLÁUSULK-OITAVÁ-- DO VALOR DO CONTRATO  
8.1. O valor global do contrato do Lote 01 — Riacho dos Paes R$ 351.835,04 (Trezentos e cinquenta 
e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), e do Lote 02 — Aldeia R$ 151.332,78 
(Cento e cinquenta e um mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos). 
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

'9: CEÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por cento) 
do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração 
do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 
9.2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

Caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
Seguro-garantia; ou 
Fiança bancária. 

9.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos 
eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e 
obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 
9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 
valor a que se referem as alíneas "a" e "h" do § 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor 
referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
9.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente n°. -, agência -, 
Banco - — cidade Sento Sé-BA, mediante depósito identificado a crédito da Contratante. 



ESTADO DA BAHIA 

ENTOtin  
9.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, .e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
9.5. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante a vigência do contrato. 
9.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 
9.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente,. pela Contratante, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder 
à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 9.9. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo 
da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

10. CLÁUSULA—DEZ - VIGÊNCIA 
10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, 
vigorando a partir do dia 11/06/2021, até o dia 11/06/2022, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°39, de 13/12/2011. 

O:CLÁUSULA ONZE - DO-PMAMENTO 
11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, cóntados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA. 
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais 
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 50, 
§ 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
11.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 
Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
11.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, 
ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique 
constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos. 
11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovação de matrícula das obras e/ou serviços junto à Previdência Social. 
11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 
pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive 
quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal. 
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11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos 
apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na 
etapa subseqüente. 
11.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 
11.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 
Edital. 
11.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como 
às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto 
aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados; 

Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 
tenha sido paga pela Administração. 
11.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n°8.212, de 1991. 
11.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 
na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
11.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 
11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
11.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12 CLKUSUCKADOZE - DO RECEBIMENTO.D0-0B:JETO 
12:1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e/ou obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelas 
obras e/ou serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 
(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 
exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 
reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13. CLÁUSULA tREZE - DOS PREÇOS  
13.1.1. Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice que o venha a 
substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as 
partes. 

1-4. CLÁUSULA CATORZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão: 02.10; Projeto Atividade: 1005 / 2036 / 2037; Elemento de Despesa: 3390.39.00 / 4490.51.00; 
Fonte: 02 / 14. 
14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO  
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será exercido pelo servidora - 
Jayanne da Silva Freitas, Eng' Civil - Crea-BA n° 85568, representante da Administração, ao qual 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
15.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência 
técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução das obras e/ou serviços. 
15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 
contratados. 
15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 
15.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, 
nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLAUSULA-DEZESSEIS — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
16.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% (cinqüenta por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
16.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original 
do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 
16.2. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se 
esse percentual para verificação dos limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, 
III, da Lei n° 12.465, de 2011). 
16.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diferença 
entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global contratado, mantidos os 
limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993 (artigo 125, § 6°, IV, da Lei n° 12.465, de 2011). 
16.3.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou 
seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de 
proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e externo 
(artigo 125, § 6°, VI, da Lei n° 12.465, de 2011). 
16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, medição, 
monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 

17."C-FIMJSUCAIDEZESSETE - DAS INFRAÇÕES :E DAS SANÇÕES ADMINISTRAT1VÁS 
17.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo 
administrativo, à penalidade de: 
a. Multa moratória de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias. 
17.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação; 
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de XX)000000K-BA pelo prazo de 

até dois anos; 
c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1a Câmara do TCU. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do 
subitenn anterior. 
17.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a 
às penalidades acima estabelecidas. 
17.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
17.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
do contrato decorrente desta licitação: 
17.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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17.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 
17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
17.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18. CLÁUSULA DEZENOVE - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993: 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
o atraso injustificado no inicio do serviço; 
a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Contrato; 

o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do art. 67 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 

a execução do Contrato; 
razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de 
serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais; 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem prejuízo das 
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sanções penais cabíveis. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
18.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 
18.5.1. devolução da garantia; 
18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
18.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.7.3. Indenizações e multas. 

CaUSULAMEZENOVE - DOS CASOS -OMISSOS  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e 
na Lei n°8.666, de 1993. 

CTKIFIS-UE.A':VINTE - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

Ol.:KOSULAWiNTEETUM - DO FORO 
21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sento Sé, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

SENTO SÉ- BA, 11 de Junho de 2021. 

.402r) 	)1~4 eo 	ry‘ 	9NYI,J2  
MUNICIPIO DE SENTO SÉ 	 MR Vortex onstruções EIRELI 

REPRESENTANTE — Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 	Representante Legal conforme Atos Constitutivos 
PREFEITA MUNICIPAL 	 CONTRATADA 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 076/2021. Contrato: 155/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sento Sé - BA. Contratada: MR Vortex Construções EIRELI. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para execuções das Unidades Básicas de Saúde 
- Porte 01 - (Obra remanescentes), 01(uma) localizada no Povoado de Aldeia - conforme 
convênio de n° 12353.1670001/14-001, e outra localizada no Povoado de Riacho dos 
Paes - conforme convênio de n° 12353.1670001/14-002, deste do município de Sento 
Sé/Bahia. Vigência: será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, vigorando 
a partir do dia 11/06/2021, até o dia 11/06/2022, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. Valor 
global do Lote 01 — Riacho dos Paes R$ 351.835,04 (Trezentos e cinquenta e um mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), e do Lote 02 — Aldeia R$ 151.332,78 
(Cento e cinquenta e um mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos). 
Dotação Orçamentária: Órgão: 02.10; Projeto/Atividade: 1005 / 2036 / 2037; Elemento 
de Despesa: 3390.39.00 / 4490.51.00; Fonte de Recurso: 02 / 14, conforme disposto na 
Lei de meios vigente. 

Sento Sé — BA, lide Junho de 2021 

.0)01  
Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 

Prefeita Municipal 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°001/2021 

EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 076/2021. Contrato: 155/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sento Sé - BA. Contratada: MR Vortex Construções EIRELI. Objeto: 
Contrata* de empresa de engenharia para execuções das Unidades Básicas de Saúde 
- Porte 01 - (Obra remanescentes), 01(uma) localizada no Povoado de Aldeia - conforme 
convênio de n° 12353.1670001/14-001, e outra localizada no Povoado de Riacho dos 
Paes - conforme convênio de n° 12353.1670001/14-002, deste do município de Sento 
Sé/Bahia. Vigência: será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, vigorando 
a partir do dia 11/06/2021, até o dia 11/06/2022, podendo tal prazo ser prorrogado nas 
hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n°  8.666, de 1993. Valor 
global do Lote 01 — Riacho dos Paes R$ 351.835,04 (Trezentos e cinquenta e um mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), e do Lote 02 — Aldeia R$ 151-.332,78 
(Cento e cinquenta e um mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos). 
Dotação Orçamentária: órgão: 02 10.  Projeto/Atividade: 1005 / 2036 / 2037.  Elemento 
de Despesa: 3390.39.00 / 4490.51.00; Fonte de Recurso: 02 / 14, conforme disposto na 
Lei de meios vigente. 

Sento Sé — BA, 11 de Junho de 2021. 

Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 
Prefeita Municipal 

Certificação Digital: ONCQFOSX-6OLGLRLIS-5WJZL9QF-4YBZHJ75 
Versão eletrônica disponível em: http://www.sentose.bagov.br  

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



Emitida nos termos 
Dezembro 2000 

...1Ti' 	PREFEllURA MUNICIPAL DE 
FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
003, de 22 de dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 

— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2021 / 67764 

CONTRIBUINTE: MR VORTEX CONSTRUCOES EIRELI 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR LEONIDIO ROCHA, 222 - CENTRO 
CNPJ/CPF: 34.574.50110001-01 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 71.998-6 
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 2.746-4 
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 42.13-8-00 - Opr's de urbanização - ruas, praças e calçadas 
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 03105/2021 7.  
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 0210712021 

Fica ressalvado 
responsabilidade 
Secretaria Municipal 

A presente Certidão 
efetuados e que 
nos Incisos de I a 

Conforme o Art. 215, 
certidões fornecidas 
venham a ser apurados 

A autenticidade 
endereço eletrônico: 

Esta CERTIDÃO 
refere-se apenas 
emissão. 

Certidão emitida 

Atenção: qualquer 

o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 

da Fazenda, inclusive os inscritos em Divida Ativa. 

não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 
IX, do Artigo 149, da Lei Federal n''. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

§ 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 
não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar em qualquer tempo, 

pela autoridade administrativa. 

deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.bricertidao. - 

abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) 	racitada(s) 
aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

Código de verificação de autenticidade: 

dívidas de 
por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

2000, as 
os débitos que 

da Fazenda Pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

7ebd641882619193855241f45b766725 
gratuitamente. 

rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 03/05/2021 18:14 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211817614 

RAZÃO SOCIAL 

MR VORTEX CONSTRUCOES EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

34.574.501/0001-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/05/2021, 	 forme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias,orKta'--clos a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



03/05/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MR VORTEX CONSTRUCOES EIRELI 
CNPJ: 34.574.50110001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'ri' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base 	Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:07:26 do 4iiO3/05/2021_ ora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/20217 
Código de controle da certidão: 2AC6.6EF0.81AB.9005 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

NlY 
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03/05/2021 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAltXA 
CAIXA ECONC—ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.574.501/0001-01 
Razão Social: MR VORTEX CONSTRUCOES EIRELI 
Endereço: 	R PROFESSOR LEONIDIO ROCHA 222 / CENTRO! FEIRA DE SANTANA / BA / 

44001-512 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Ci presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2021 ••2-3---/08/2021-----

Certificação Número: 2021042601331451223622 

Informação obtida em 03/05/2021 1-49T-47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultactl/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MR VORTEX CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.574.501/0001-01 
Certidão n°: 14594655/ '21 
Expedição: 03/05/2021, 	19:14:20 
Validade: 29/10/2021 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MR VORTEX CONSTRUCOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.574.501/0001-01, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest5es: crldt@tst.jus.br  
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